
Respostas aos Recursos S06 – PROCURADOR JURÍDICO 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
alterada para: 

41-1 
49-2 
45-3 

A função jurisdicional não se movimenta de ofício, mas apenas por provocação dos interessados. 
FONTE: Direito processual civil / Marcus Vinicius Rios Gonçalves; coord. Pedro Lenza. – 13. ed. - 
São Paulo: SaraivaJur, 2022. (Coleção Esquematizado) 

Indeferido Gabarito 
mantido 

44-1 
41-2 
42-3 
 

Definitividade: somente as decisões judiciais adquirem, após certo momento, caráter definitivo, 
não podendo mais ser modificadas. Os atos jurisdicionais tornam-se imutáveis e não podem mais 
ser discutidos. 
FONTE: Direito processual civil / Marcus Vinicius Rios Gonçalves; coord. Pedro Lenza. – 13. ed. - 
São Paulo: SaraivaJur, 2022. (Coleção Esquematizado) 

Indeferido Gabarito 
mantido 

45-1 
47-2 
41-3 

De acordo com a fundamentação apresentada pelo candidato, não há alternativa correta, razão esta 
deve ser anulada a questão. 

Deferido Anulada 

46-1 
50-2 
48-3 

São estabelecidas vedações em relação a Estados e Municípios, uns em relação a outros. Um Estado, 
por exemplo, não pode desapropriar bens de outros Estados,18 nem podem os Municípios 
desapropriar bens de outros Municípios, ainda que localizados em sua dimensão territorial.19 Nem 
o próprio Estado pode desapropriar bem de Município situado em Estado diverso. Todas essas 
vedações emanam da norma contida no art. 2o, § 2o, da lei geral expropriatória. 
Mesmo com esses limites, a possibilidade expropriatória de bens públicos submete-se a uma 
condição inafastável: a entidade expropriante somente poderá promover o processo expropriatório 
se devidamente autorizada pelo Poder Legislativo de seu âmbito. Com isso, é inviável a 
desapropriação apenas por iniciativa do Executivo. Destarte, para que se legitime a desapropriação 
de bens públicos, exigível será a autorização por lei específica para tal desiderato. 
 
FONTE: Manual de Direito Administrativo / José dos Santos Carvalho Filho. – 33. ed. – São Paulo: 
Atlas, 2019 

Indeferido 
 

Gabarito 
mantido 

 


